
INDICAÇÃO Nº    1245

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a AGÊNCIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para ISENTAR DA TARIFA DE PEDÁGIO OS MORADORES COM CARROS EMPLACADOS NO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo apresentar reivindicação dos moradores do Município de Porto Feliz.

O pedido trata-se da concessão de isenção do pagamento da tarifa de pedágio às pessoas que morem e trabalhem no Município de Porto Feliz, no qual há instalada praça de cobrança. A gratuidade, por óbvio, só abrange a praça de cobrança do Município em que o beneficiado resida e trabalhe.

Nos últimos anos, a carência de recursos públicos para a realização de investimentos em infra-estrutura levou à adoção de uma política de concessão de rodovias à exploração por parte da iniciativa privada, mediante a cobrança de pedágio. Tal movimento, que inclui tanto os trechos rodoviários licitados diretamente pelo órgão competente, como aqueles delegados por convênio a Estados e Municípios e, então, repassados à exploração comercial, viabilizou a implementação de melhorias importantes para a nossa malha rodoviária, mas trouxe também inconvenientes que, só com o tempo estão sendo percebidos e corrigidos.

Um dos problemas mais comuns diz respeito ao ônus desproporcional que pesa sobre a população dos Municípios onde se instalam as praças de cobrança de pedágio.

De fato, essa população é penalizada economicamente em seus deslocamentos diários, para trabalhar, estudar ou fazer compras, realizados muitas vezes no âmbito do território do próprio Município. 

Indústrias e produtores rurais, empresas que realizam entregas a domicílio ou profissionais que atendem a área rural se vêm às voltas com um aumento, difícil de suportar, de seu custo operacional. 

Assim, a simples decisão de localizar uma praça de cobrança de pedágio num determinado Município pode comprometer seriamente a competitividade das atividades econômicas nele localizadas e, por conseguinte, a competitividade do próprio Município.

No mundo globalizado em que vivemos, tal situação pode assumir contornos inimagináveis, em termos de estagnação da economia local, redução do número de empregos e evasão populacional. 

Para tentar corrigir essa distorção, estamos apresentando essa Indicação, que visa isentar do pagamento de tarifa de pedágio os veículos cujos proprietários possuam residência permanente e que exerçam atividades profissionais permanentes no Município de Porto Feliz.

Para evitar desvios e mal uso da norma, é necessário que o benefício da isenção dependa de cadastramento e identificação dos veículos pelo órgão executivo de trânsito com jurisdição no Município onde se localizar a praça de pedágio. 

Dessa forma, esperamos estar contribuindo sobremaneira para que a cobrança de pedágio, necessária aos investimentos demandados por nossas rodovias, seja realizada de forma justa e equânime.”

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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